
26º Sessão Ordinária

  

Informações Básicas

  Tipo da sessão: Sessão Ordinária
  Abertura:  30/09/2025 19:00
  Encerramento: 01/10/2025 13:00

Mesa Diretora

Presidente: Tania Ferreira
Vice-presidente: Sargento Nei
1º Secretário: Policial Christoffer
2° Secretaria: Missionária Rose Pereira

Lista de Presença

Anderson Arry
Jaqueline Arimura
Jeová do Banco
José Heleriano
Lucas Lopes
Lucy Duarte
Missionária Rose Pereira
Policial Christoffer
Sargento Nei
Tania Ferreira

Narrativa

  

ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, DO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2025.
AOS TRINTA   DO MÊS DE SETEMBRO  DE DOIS MIL E VINTE E CINCO ÀS DEZENOVE HORAS, NO
PLENÁRIO DA CÂMARA, SITO À RUA, CARLOS ANCONI, 560, JARDIM VISTA ALEGRE, REUNIRAM EM
SESSÃO ORDINÁRIA OS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO, SOB A PRESIDÊNCIA
DA VEREADORA TÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUZA - PP E SECRETARIADA PELOS VEREADORES
CHRISTOFFER JAMESSON DA SILVA - PL, PRIMEIRO SECRETÁRIO E MISSIONÁRIA ROSE PEREIRA -
PSDB, SEGUNDO SECRETÁRIO. ESTAVAM PRESENTES OS VEREADORES LUCIMAR R DE CAMPOS
(LUCY DUARTE) - PSD, ANDERSON ARRY JANUÁRIO GUIMARÃES - PSDB, JAQUELINE PEREIRA
ARIMURA - PT, JEOVÁ DA SILVA PRADO - PP, JOSÉ HELERIANO RODRIGUES DE SOUZA - PP,
MISSIONÁRIA ROSE PEREIRA - PSDB, CHRISTOFFER JAMESSON DA SILVA - PL, LUCAS LOPES RIBEIRO
- PT, NEI LUIZ DE ARAÚJO PEREIRA - PSDB, TÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUZA - PP. LOGO A SENHORA
PRESIDENTE SOLICITOU AO PRIMEIRO SECRETÁRIO PARA FAZER A CHAMADA DOS NOBRES
VEREADORES. AUSÊNCIA DO VEREADOR DIONE LIMA TAVARES – PSB. APÓS A REALIZAÇÃO DA
CHAMADA DE PRESENÇA DOS PARLAMENTARES, A PRESIDENTE, TÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUZA -
PP, DISSE: “SENHORES VEREADORES, HAVENDO O NÚMERO LEGAL, INVOCANDO A DEUS PELA
GRANDEZA DA PÁTRIA E A PAZ ENTRE OS HOMENS, ASSIM, ATENDENDO A RESOLUÇÃO N° 03/2023,
CONFORME O ARTIGO 124 DO REGIMENTO INTERNO, SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, EM NOME DA

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29
Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356
E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br

PÁGINA 1 DE 5

DOC: 



DEMOCRACIA E DA LIBERDADE, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO”. A PRESIDENTE
CUMPRIMENTOU OS VEREADORES E A POPULAÇÃO PRESENTE. INFORMOU QUE, DE ACORDO COM O
REGIMENTO INTERNO A ATA FICA À DISPOSIÇÃO DOS NOBRES VEREADORES POR 24 HORAS ANTES
DA SESSÃO PARA QUALQUER CONTESTAÇÃO, NA SEQUÊNCIA COLOCOU A ATA EM DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO; APROVADA POR UNANIMIDADE DE VOTOS. EM SEGUIDA A SENHORA PRESIDENTE
SOLICITOU AO PRIMEIRO SECRETÁRIO PARA FAZER A LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS
RECEBIDAS, NÃO HAVENDO MAIS CORRESPONDÊNCIAS PROSSEGUIU A SENHORA PRESIDENTE QUE
DISSE TENDO EM VISTA QUE A ORDEM DO DIA A PAUTA FOI PASSADA UMA CÓPIA PARA CADA
VEREADOR. EM SEGUIDA A SENHORA PRESIDENTE DEIXOU A PALAVRA LIVRE NO PEQUENO
EXPEDIENTE, COMUNICOU A SENHORA PRESIDENTE QUE CADA VEREADOR NA ORDEM DO DIA
SOMENTE SE MANIFESTARÁ EM PROPOSIÇÃO DE SUA EXCLUSIVA AUTORIA PELO TEMPO
REGIMENTAL, NAS DEMAIS PELO TEMPO PERMITIDO PELA PRESIDÊNCIA. NÃO HAVENDO
MANIFESTANTE A SENHORA PRESIDENTE CONSULTOU AO PLENÁRIO SE PASSARIA PARA A ORDEM
DO DIA. REQUERIMENTO 064/2025, REQUEREMOS, NOS TERMOS DO ART. 219 DO REGIMENTO
INTERNO DESTA CASA, A CONCESSÃO DE REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES NO SEGUINTE PROJETO
DE LEI: PROJETO DE LEI 96/2025 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR BEM IMÓVEL
ATRAVÉS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E/OU JUDICIAL DE PARTE DO IMÓVEL REGISTRADO SOB
MATRÍCULA Nº 15783, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO;
APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. PROJETO DE LEI - 96/2025 - ROBERSON LUIZ MOUREIRA
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR BEM IMÓVEL ATRAVÉS DE
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E/OU JUDICIAL DE PARTE DO IMÓVEL REGISTRADO SOB MATRÍCULA Nº
15783, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS JÁ COM O PARECER FAVORÁVEL DE N°.092/2025 DAS
COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL A E DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS,
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. SENDO COLOCADO EM
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER 092/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. SENDO
COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI 096/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE
DE VOTOS EM PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. PROJETO DE LEI - 99/2025 - ROBERSON
LUIZ MOUREIRA AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NOMINAR LOGRADOUROS PÚBLICOS
(RUAS), NO LOTEAMENTO JARDIM GUSTAVO TEIXEIRA, COM OS NOMES QUE MENCIONA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ENCAMINHAR PARA AS COMISSÕES PERMANENTES PARA SEUS
RESPECTIVOS PARECERES NO PRAZO REGIMENTAL. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - 2/2025 -
ROBERSON LUIZ MOUREIRA CONCEDE LICENÇA AO PREFEITO MUNICIPAL PARA SE AUSENTAR DO
TERRITÓRIO NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ENCAMINHAR PARA AS COMISSÕES
PERMANENTES PARA SEUS RESPECTIVOS PARECERES NO PRAZO REGIMENTAL.VEREADOR JOSÉ
HELERIANO – PP, FORMALIZOU UM REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL PARA OS DOIS ITENS;
099/2025, E O DECRETO LEGISLATIVO 02/2025, CONSIDERANDO A URGÊNCIA. A MESA ACATA AO
PEDIDO DO VEREADOR JOSÉ HELERIANO - PP, E COLOCA EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O
REQUERIMENTO VERBAL; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. A PRESIDENTE TÂNIA MARIA
FERREIRA DE SOUZA – PP, SUSPENDEU A SESSÃO POR 15 (QUINZE) MINUTOS, PARA QUE SEJAM
EMITIDOS OS PARECERES. RETOMADA A SESSÃO A SENHORA PRESIDENTE SOLICITOU AO PRIMEIRO
SECRETÁRIO A LEITURA DO PARECER 093/2025 APÓS A LEITURA SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI 099/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS EM PRIMEIRA E
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. A PRESIDENTE SOLICITOU AO PRIMEIRO SECRETARIO A LEITURA DO
PARECER 094/2025; SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER 094/2025; APROVADO
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O DECRETO
LEGISLATIVO 002/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS EM PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO. PROJETO DE LEI - 101/2025 - ROBERSON LUIZ MOUREIRA ESTABELECE PARCERIA NA
MODALIDADE TERMO DE FOMENTO COM A FEDERAÇÃO DE ATLETISMO DE MATO GROSSO DO SUL –
FAMS – E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ENCAMINHAR PARA AS COMISSÕES PERMANENTES PARA SEUS
RESPECTIVOS PARECERES NO PRAZO REGIMENTAL. PROJETO DE LEI - 86/2025 - ROBERSON LUIZ
MOUREIRA, DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL – FMIS,
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 658/2000, E AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE RECURSOS NOS
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TERMOS DA LEI 4.320/1964, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. JÁ COM O PARECER FAVORÁVEL DE
N°.089/2025 DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL A E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTOS, SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. SENDO
COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER 089/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI 086/2025; APROVADO POR
UNANIMIDADE EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. PROJETO DE LEI - 89/2025 - POLICIAL
CHRISTOFFER - PL, INSTITUI O PROGRAMA “TEM SAÍDA” DESTINADO AO APOIO ÀS MULHERES EM
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO
PARDO/MS, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. JÁ COM O PARECER FAVORÁVEL DE N°.091/2025 DAS
COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL A E DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS,
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. SENDO COLOCADO EM
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER 091/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS, SENDO
COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI 089/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE
DE VOTOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. PROJETO DE LEI - 98/2025 - LUCAS LOPES - PT,
DISPÕE SOBRE A GUARDA RESPONSÁVEL DE CÃES E GATOS E SOBRE A PREVENÇÃO DE MAUS-
TRATOS NO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ENCAMINHAR
PARA AS COMISSÕES PERMANENTES PARA SEUS RESPECTIVOS PARECERES NO PRAZO
REGIMENTAL. INDICAÇÃO 211/2025 - TÂNIA FERREIRA – PP, A VEREADORA QUE ESTA SUBSCREVE, DE
ACORDO COM AS NORMAS REGIMENTAIS, INDICA À MESA DIRETORA, SEJA ENCAMINHADO
EXPEDIENTE AO SR. JEFERSON SANDRO MACHADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PÚBLICA, COM CÓPIA AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL, ROBERSON LUIZ MOREIRA, SOLICITANDO
A REALIZAÇÃO DE UM ESTUDO TÉCNICO DETALHADO PARA VIABILIZAR A CRIAÇÃO DE ÁREA(S) DE
ESTACIONAMENTO ADEQUADA(S) NA AVENIDA NELSON LÍRIO, NAS PROXIMIDADES DA FEIRA LIVRE.
INDICAÇÃO 215/2025 - TÂNIA FERREIRA – PP, A VEREADORA QUE ESTA SUBSCREVE, DE ACORDO COM
AS NORMAS REGIMENTAIS, INDICA À MESA DIRETORA, SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE À SRA.
ELIANE MOURA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, SOLICITANDO A
REALIZAÇÃO DE UMA REFORMA COMPLETA NO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(CRAS) DO BAIRRO ESTORIL. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PELO PRIMEIRO
SECRETÁRIO AS INIDCAÇÕES 211/2025, 215/2025; A PRESIDENTE TÂNIA FERREIRA – PP, FEZ USO DA
PALAVRA PARA DESTACAR A INDICAÇÃO Nº 211/2025. ELA FRISOU QUE INCLUIU O NOME DE TODOS
OS NOBRES VEREADORES COMO COAUTORES DA INDICAÇÃO, POR ACREDITAR QUE TODOS
RECEBEM MANIFESTAÇÕES SOBRE A FALTA DE ESTACIONAMENTO, ASSUNTO QUE VEM CAUSANDO
PREJUÍZOS, UMA VEZ QUE POTENCIAIS CLIENTES DEIXAM DE DESLOCAR-SE PARA COMPRAS DIANTE
DA AUSÊNCIA DE LOCAL ADEQUADO PARA ESTACIONAR. REQUEREU QUE A QUESTÃO SEJA REVISTA
COM A MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL, PARA QUE OS VENDEDORES POSSAM TRAZER SEUS
PRODUTOS COM FACILIDADE, E OS CONSUMIDORES TENHAM ONDE ESTACIONAR NAS
PROXIMIDADES DA FEIRA. O VEREADOR JOSÉ HELERIANO – PP, TAMBÉM FEZ USO DA PALAVRA,
ADMITINDO QUE SE SENTE INCOMODADO POR TER QUE SUBIR À TRIBUNA PARA TRATAR DE
ASSUNTO TÃO SIMPLES COMO A QUESTÃO DO ESTACIONAMENTO NA FEIRA. OBSERVOU QUE OS
OCUPANTES DE CARGOS EM DETERMINADOS ESPAÇOS NA ADMINISTRAÇÃO ELES PRECISAM
ENTENDER QUE O MUNDO NÃO É APENAS AQUELA SALA COM AR CONDICIONADO QUE ELES ESTÃO
SENTADOS. AINDA SITOU A ATUAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, QUE TERIA PROMOVIDO
MUDANÇAS ESTRUTURAIS NA FEIRA — HISTORICAMENTE ATENDIDA SEM MAIORES ALTERAÇÕES —
SEM DIÁLOGO MÍNIMO, SEQUER ENVOLVENDO ESTA CASA LEGISLATIVA. DEFENDEU QUE A CÂMARA
SEJA INCLUÍDA NAS TRATATIVAS DESDE O INÍCIO DAS SOLUÇÕES, E NÃO APENAS ACIONADA PARA
“APAGAR FOGO”. VEREADOR LUCAS LOPES - PT USOU A TRIBUNA E COMENTOU QUE EM QUASE
TODA SESSÃO HÁ MANIFESTAÇÃO SOBRE QUEBRA-MOLAS OU ASSUNTO SIMILAR. OBSERVOU QUE
AS RESPOSTAS AOS REQUERIMENTOS SÃO PUBLICADAS EM UMA PÁGINA, MAS NÃO ESTÃO CLARAS
PARA OS VEREADORES REPASSAREM À POPULAÇÃO. CITOU QUE, NO MESMO DIA, OCORREU UM
ACIDENTE EM UMA RUA ONDE PEDIDO DE QUEBRA-MOLAS JÁ HAVIA SIDO FEITO, E QUE A FAMÍLIA DA
VÍTIMA ATRIBUI RESPONSABILIDADE AOS VEREADORES. DEFENDEU QUE NÃO CABE CULPA ÀQUELES
QUE TODA TERÇA FEIRA COBRA PROVIDÊNCIAS, E APONTOU QUE A SITUAÇÃO ESTÁ SE
AGRAVANDO.SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; APROVADO POR UNANIMIDADE DE
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VOTOS. INDICAÇÃO 212/2025 - LUCY DUARTE - PSD, A VEREADORA QUE ESTA SUBSCREVE, DE
ACORDO COM AS NORMAS REGIMENTAIS, INDICA À MESA DIRETORA, SEJA ENCAMINHADO
EXPEDIENTE AO SECRETARIO DO EMPREENDEDORISMO SR. LUIZ ANTÔNIO DOS REIS, COM COPIA AO
EXELENTICIMO SR. PREFEITO ROBERSON LUIZ MOREIRA, QUE SEJA REALIZADO UM ESTUDO
TÉCNICO VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE UM PROJETO MANDALA VOLTADO PARA A AGRICULTURA
FAMILIAR EM NOSSO MUNICÍPIO. INDICAÇÃO 213/2025 - LUCY DUARTE – PSD, A VEREADORA QUE
ESTA SUBSCREVE, DE ACORDO COM AS NORMAS REGIMENTAIS, INDICA À MESA DIRETORA, SEJA
ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO SR. JOSÉ RENATO COLLIS, COM COPIA AO EXELENTICIMO SR.
ROBERSON LUIZ MOREIRA, INDICO QUE SEJA REALIZADO UM ESTUDO PARA A IMPLANTAÇÃO DO
PROJETO ALUNO NOTA 1000, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR O DESEMPENHO ESCOLAR,
RECONHECER OS ESTUDANTES QUE SE DESTACAREM EM SUAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E
PROMOVER A VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO. TAL INICIATIVA CONTRIBUIRÁ PARA A
MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO, ESTIMULARÁ O ENGAJAMENTO DOS ALUNOS E FORTALECERÁ
A PARCERIA ENTRE FAMÍLIA E ESCOLA. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO AS
INDICAÇÕES 212/2025,213/2025; APROVADAS POR UNANIMIDADE DE VOTOS. INDICAÇÃO 214/2025 -
DIONE TAVARES – PSB, O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
E REGIMENTAIS, VEM, RESPEITOSAMENTE, INDICAR AO DIGNÍSSIMO SECRETÁRIO DE
INFRAESTRUTURA PÚBLICA, SENHOR JEFERSON SANDRO MACHADO, COM CÓPIA À DIGNÍSSIMA
GERENTE DA ÁREA DE TRÂNSITO, SENHORA ELIZANDRA CAROLINA GODOY, QUE SEJA VIABILIZADO
UM ESTUDO TÉCNICO PARA A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO SANTO
ANTÔNIO, ENTRE AS RUAS BÁRBARA VIEIRA DE MENESES, CARMELITA GARCIA NOGUEIRA E
ARISTIDES BITENCOURT. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A INDICAÇÃO 214/2025;
APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. TERMINADA A PAUTA A SENHORA PRESIDENTE DEIXOU A
PALAVRA LIVRE NO GRANDE EXPEDIENTE.NÃO HAVENDO MANIFESTANTE DECLAROU ENCERRADA A
SESSÃO. PLENÁRIO MILTON GOMES SANTANA, 30 DE SETEMBRO DE 2025.

Justificativa

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Status

1 - DOCUMENTO : Indicação-211/2025   Aprovada

2 - DOCUMENTO : Indicação-213/2025   Aprovada

3 - DOCUMENTO : Indicação-212/2025   Aprovada

4 - DOCUMENTO : Indicação-214/2025   Aprovada

5 - DOCUMENTO : Indicação-215/2025   Aprovada

6 - DOCUMENTO : Requerimento-64/2025   Aprovada

7 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 89/2025   Aprovada

8 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 96/2025   Aprovada

9 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 86/2025   Aprovada

10 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 98/2025   Aprovada

11 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 2/2025   Aprovada
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Matéria Status

12 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 99/2025   Aprovada

13 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 101/2025   Aprovada
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